


As políticas públicas de imunização são

reconhecidamente as que apresentam a melhor

relação custo-benefício e impacto

epidemiológico com elevado alcance social,

fortalecendo tanto a promoção da saúde como a

prevenção de doenças.
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O Brasil possui um Programa que serve como
exemplo mundial ao mesmo tempo em que
convive com problemas básicos no dia a dia
como as perdas técnicas e físicas de
imunobiológicos.

A perda técnica é considerada uma perda
justificável, pois ocorre devido à abertura de um
frasco multidoses em que ocorre o vencimento
do prazo de uso da vacina após o frasco aberto,
por não haver pessoas suficientes a vacinar.



Já a perda física poderia ser diminuída por ações
de treinamentos, manutenção e gerenciamento
adequados, para evitar as quebras devido a erros
de manipulação, problemas com a Rede de Frio,
prazos de validade vencidos, entre outros.

O acompanhamento dessas perdas é importante
para gerenciar adequadamente o sistema, pois
essas podem onerar o orçamento do Sistema
Único de Saúde (SUS) e desperdiçar recursos
importantes para a prevenção de diversas doenças
que afetam a Saúde Pública no Brasil.



Quanto à perda física de vacina, esta ocorre

porque existem ainda falhas na conservação,

supervisão, estrutura da sala de vacina,

equipamentos e adequação dos recursos

humanos.



ATENÇÃO:

A PARTIR DE JANEIRO 
DE 2016 SERÁ 

UTILIZADO NOVO 
FORMULÁRIO DE 

REGISTRO DE 
OCORRÊNCIA EM 

IMUNOBIOLÓGICO(S)!!!!















 O envio das informações deve ser
MENSAL (o prazo será até o 10º dia útil do
mês subsequente).

 Envio exclusivamente por email. Não
serão aceitos Formulários impressos
(informação que vale tanto para os
Imunobiológicos Sob Suspeita, quanto para
o Formulário de Perda mensal).



Sala de Vacina

Coordenação 
Municipal de 
Imunização

Superintendência 
Regional de Saúde

Rede de Frio 
Estadual

PNI

FLUXO 
FORMULÁRIO 

DE PERDAS 
MENSAL



A exceção ao Fluxo apresentado serão os

municípios da Regional Metropolitana,

que enviarão as informações da Coordenação

Municipal de Imunização diretamente para a

Rede de Frio SESA.
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